
Saquarema recebeu, entre 
os dias 1º e 3 de maio, mais 
uma edição do Saquarema 
Country Fest, consolida-
do como um dos principais 
eventos do calendário cultu-
ral da cidade. Realizado no 
Parque de Exposições, em 
Sampaio Corrêa, o festival 
contou com entrada gratuita 
e reuniu mais de 100 mil visi-
tantes ao longo dos três dias.

Além dos shows de artistas 
nacionais do sertanejo, for-
ró e do brega, o evento teve 
forte impacto econômico, 
especialmente para comer-
ciantes e trabalhadores in-
formais que atuaram na área 
do festival. Barracas de ali-
mentação, bebidas e produ-
tos diversos foram montadas 
no espaço, gerando oportu-
nidades de renda durante o 
feriado prolongado.

De acordo com a progra-
mação oficial do município, 
o Country Fest faz parte do 
calendário oficial da cidade, 
que busca fortalecer o turis-
mo e movimentar a econo-
mia local ao longo do ano. A 
realização de festivais desse 
porte contribui para o au-
mento do fluxo de visitantes, 
beneficiando não apenas 
quem trabalha diretamen-
te no evento, mas também 
setores como hospedagem, 
transporte e comércio da ci-
dade.

“Nesta sexta edição, alcan-

çamos um recorde de públi-
co, o que demonstra o cres-
cimento e a relevância do 
festival. Recebemos carava-
nas de diversos municípios, 
reforçando o alcance regio-
nal do evento e o seu impac-
to positivo para o turismo e a 
economia local”, destacou o 
secretário de Esporte, Lazer 
e Turismo, Rafael Badá.

Além das competições, o 
festival contou com uma es-
trutura pensada para receber 
toda a família, incluindo par-
que de diversões, presença 
de animais e uma variada 
praça de alimentação, com 
opções de comidas e bebi-
das. O ambiente proporcio-
nou uma experiência com-
pleta aos visitantes, unindo 
lazer, tradição e entreteni-
mento em um clima festivo

que movimentou a cidade 
durante toda a programação. 
Para muitos trabalhadores, 
a movimentação intensa foi 
um dos pontos positivos da 
edição deste ano. O grande 
público presente impulsionou 
as vendas e garantiu retorno 
financeiro em um curto perí-
odo de tempo, reforçando a 
importância de eventos gra-
tuitos para a economia local.
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SAQUAREMA COUNTRY FEST REÚNE MAIS DE 
100 MIL PESSOAS EM SAMPAIO CORRÊA

A edição 2026 do Coutry Fest movimentou a economia e o turismo na cidade
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LEI Nº 2.859, 
DE 5 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a definição de limites da 
Rua Atianesi e da Rua Heitor Balbino de 
Oliveira, de que trata a Lei nº 347, de 9 de 
dezembro de 1998. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Rua Atianesi, denominada pela 
Lei n° 347, de 9 de dezembro de 1998, 
localizada no bairro do Porto da Roça, 
inicia-se na confluência da Rua dos Eu-
caliptos com a Rua Gustavo Campos da 
Silveira, seguindo até confluência da Rua 
Davi Bandeira Gonçalves com a Rua Hei-
tor Balbino de Oliveira, no bairro da Raia.
Art. 2º A Rua Heitor Balbino de Oliveira 
(antiga Rua Nove), referida na Lei n° 347, 
de 9 de dezembro de 1998, inicia-se na 
confluência da Rua Davi Bandeira Gon-
çalves com a Rua Atianesi, seguindo até 
encontrar-se com a Rua Jacarepiá, no 
bairro da Raia.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 091/2026.
Autoria: Vereador Guilherme Ferreira de 
Oliveira.

PORTARIA Nº 291, 
DE 5 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Rosely de Freitas 
Mendonça Gomes, Professora MG-1E, 
matrícula nº 59943, para exercer o cargo 
comissionado de Superintendente Adjun-
to da Casa de Avaliação, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, a partir de 

1º de maio de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 292, 
DE 5 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário da Servidora 
Ana Ruth Hinsch da Silva, Inspetor Esco-
lar, matrícula funcional nº 71579, vincula-
da à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
pela exoneração por motivo de falecimen-
to em 1º/5/2026, conforme registro de óbi-
to lavrado no RCPN e Notas do 2º Distrito 
de Saquarema, registrado no Livro: 52-C, 
Folha: 33, Termo: 17190.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 293, 
DE 5 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração da Servidora Lu-
ciana Venancio, matrícula nº 9438, a 
pedido, do cargo de Provimento Efetivo 
Estatutário de Auxiliar de Educação In-
fantil, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, a partir de 5 de maio de 
2026, conforme processo administrativo 
nº 7.986/2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 294, 
DE 6 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a Servidora Flaviane Mendonça 
do Couto Dalgobbo, Assessor Especial de 
Gabinete, matrícula nº 919594, para exer-
cer suas atividades na Secretaria Munici-
pal de Gabinete, sem prejuízo das suas 
funções, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 19.081/2018
Modalidade: Lei Municipal nº 1.024, de 
29 de outubro de 2009, que dispõe sobre 
o Polo de Desenvolvimento Econômico 
de Saquarema e suas alterações.
Objeto: Concessão do Lotes 05 (cinco) 
da Quadra “A” do Polo de Desenvolvi-
mento Econômico de Saquarema, situado 
na Rodovia Amaral Peixoto, km 54, Sam-
paio Correa, 3º Distrito de Saquarema/RJ, 
para instalar no local uma Indústria.
Homologo o Contrato de Concessão de 
Uso Real n° 020/2026, em favor da empre-
sa SQA Foods Indústria e Comércio de Ali-
mentos LTDA, CNPJ nº 32.759.784/0001-
22, para o uso do terreno de propriedade 
do Município de Saquarema designado 
como Lote 05 (cinco) da Quadra “A” do 
Polo de Desenvolvimento Econômico de 
Saquarema, situado em Sampaio Correa, 
3º Distrito do Município, considerando a 
contrapartida de geração mínima de 30 
(trinta) empregos diretos.
Saquarema, 16 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita.

 ATOS DA PREFEITA
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EXTRATO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE USO REAL 

N° 020/2026
Processo Administrativo nº 19.081/2018
Modalidade: Concessão de Uso Real - 
Lei Municipal nº 1.024, de 29 de outubro 
de 2009, que dispõe sobre o Polo de De-
senvolvimento Econômico de Saquarema 
e suas alterações.
Concedente: Município de Saquarema.
Concessionário: SQA Foods Indústria e 
Comércio de Alimentos LTDA, CNPJ nº 
32.759.784/0001-22.
Objeto: Concessão do Lote 05 (cinco) da 
Quadra “A” do Polo de Desenvolvimento 
Econômico de Saquarema, situado na 
Rodovia Amaral Peixoto, km 54, Sampaio 
Correa, 3º Distrito de Saquarema/RJ, 
para instalar no local uma Indústria.
Prazo de Concessão: Indeterminado, 
desde que cumpridas as cláusulas contra-
tuais, com início em 22 de abril de 2026.
Valor da Concessão: Sem valor de re-
torno e isenções conforme legislação vi-
gente.
Contrapartida da Concessão: Geração 
de 30 (trinta) empregos diretos.
Saquarema, 16 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita.
  

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 5.440/2024.
Modalidade: Lei Municipal nº 1.024, de 
29 de outubro de 2009, que dispõe sobre 
o Polo de Desenvolvimento Econômico 
de Saquarema e suas alterações.
Objeto: Concessão dos Lotes 04-A (qua-
tro A), 07 (sete) e 08 (oito) da Quadra “H” 
do Polo de Desenvolvimento Econômico 
de Saquarema, situado na Rodovia Ama-
ral Peixoto, km 54, Sampaio Correa, 3º 
Distrito de Saquarema/RJ, para instalar/
ampliar no local uma indústria.
Homologo o Contrato de Concessão 
de Uso Real n° 021/2026, em favor da 
empresa Exact Indústria e Serviços de 
Embalagens e Rótulos LTDA, CNPJ nº 
23.412.180/0001-14, para o uso dos ter-
renos de propriedade do Município de 
Saquarema designado como Lotes 04-A 
(quatro A), 07 (sete) e 08 (oito) da Quadra 
“H”, do Polo de Desenvolvimento Econô-
mico de Saquarema, situado em Sampaio 

Correa, 3º Distrito do Município, conside-
rando a contrapartida de geração mínima 
de 30 (trinta) empregos diretos.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita.

EXTRATO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE USO REAL 

N° 021/2026
Processo Administrativo nº 5.440/2024.
Modalidade: Concessão de Uso Real - 
Lei Municipal nº 1.024, de 29 de outubro 
de 2009, que dispõe sobre o Polo de De-
senvolvimento Econômico de Saquarema 
e suas alterações.
Concedente: Município de Saquarema.
Concessionário: Exact Indústria e Ser-
viços de Embalagens e Rótulos LTDA, 
CNPJ nº 23.412.180/0001-14.
Objeto: Concessão dos Lotes 04-A (qua-
tro A), 07 (sete) e 08 (oito) da Quadra “H” 
do Polo de Desenvolvimento Econômico 
de Saquarema, situado na Rodovia Ama-
ral Peixoto, km 54, Sampaio Correa, 3º 
Distrito de Saquarema/RJ, para instalar 
no local uma indústria.
Prazo de Concessão: Indeterminado, 
desde que cumpridas as cláusulas contra-
tuais, com início em 22 de abril de 2026.
Valor da Concessão: Sem valor de re-
torno e isenções conforme legislação vi-
gente.
Contrapartida da Concessão: Geração 
de 30 (trinta) empregos diretos.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita.

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 207/2026.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
018/2026.
Objeto: Registro de Preços para aqui-
sição de barracas personalizadas para 
atender as necessidades de incremento 
econômico, cultural e turístico do Municí-

pio de Saquarema/RJ.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório 
e adjudico em favor da empresa MRV 
Serviços e Distribuição LTDA, CNPJ nº 
08.273.918/0001-16, com sede na Rua 
Theodoro Bitti Loureiro, nº 128, Primave-
ra, Aracrus/ES, o item 01, no valor total de 
R$ 187.000,00.
Saquarema, 27 de abril de 2026.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Processo Administrativo nº 10.293/2017
Ratifico, o parecer da Procuradoria Ge-
ral e autorizo a celebração do 7º Termo 
Aditivo do contrato de locação do imóvel 
situado na Avenida Saquarema, nº 5.345, 
2º e 3º pavimentos, Bacaxá, Saquarema/
RJ, onde funciona a Secretaria de Segu-
rança e Ordem Pública, pelo prazo de 12 
meses, a partir de 1º de agosto de 2026, 
com término previsto para 31 de julho de 
2027, com fundamento no art. 74, inciso 
V, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 31 de março de 2026.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 10.293/2017
Locatário: Município de Saquarema.
Locadora: Paola Empreendimentos Imo-
biliários LTDA, CNPJ nº 29.873.460/0001-
06.
Objeto: Prorrogação do contrato de lo-
cação do imóvel situado na Avenida Sa-
quarema, nº 5.345, 2º e 3º pavimentos, 
Bacaxá, Saquarema/RJ, onde funciona 
o Gabinete do Secretário de Segurança 
e Ordem Pública e outros setores da Se-
cretaria. 
Prorrogação: 12 meses
Valor Mensal: R$ 7.266,52.
Saquarema, 1º de abril de 2026.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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PORTARIA Nº 28,
DE 4 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação do agente de 
contratação, da equipe de apoio e da co-
missão de contratação.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE SAQUAREMA – IPRES, no 
uso de suas atribuições legais:
Considerando o que dispõe a Lei Fede-
ral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
a edição do Decreto Municipal nº 2.722, 
de 10 de janeiro de 2024, que dispõe so-
bre as regras para a atuação do agente 
de contratação e da equipe de apoio, o 
funcionamento da comissão de contra-
tação e a atuação dos gestores e fiscais 
de contratos, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de 
Saquarema.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores 
abaixo especificados para executarem as 
atribuições descritas no Decreto Munici-
pal nº 2.722, de 10 de janeiro de 2024.
Art. 2º Ficam nomeados para atuarem 
como Agente de Contratação, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 os seguintes ser-
vidores:
a) Renata Beatriz Souza Azedias – Assis-
tente Administrativo, Matrícula nº 0007;
b) Patrícia Castro Machado – Agente Ad-
ministrativo, Matrícula nº 4970-0 (Substi-
tuta).
Art. 3º Ficam nomeados para comporem 
a Comissão de Contratação e Equipe de 
Apoio, concomitantemente, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 os seguintes ser-
vidores:
a) Paula de Arruda Dias Rodrigues, Assis-
tente Administrativo, Matrícula nº 0003;
b) Viviane Rodrigues Bezerra, Assistente 
Administrativo, Matrícula nº 0005;
c) Taylane Moreira Alves, Assessor Admi-
nistrativo, Matrícula nº 9023;
d) Emília de Fátima Pereira Duarte, Chefe 
de Recursos Humanos, Matrícula nº 9031 
(Substituta);
e) Maria Luíza Moraes de Sousa, Chefe 
de Tesouraria, Matrícula nº 9027 (Substi-

tuta).
Art. 4º As atribuições dos servidores aci-
ma nomeados e demais disposições ine-
rentes às funções, são as estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 2.722, de 10 de 
janeiro de 2024.
Art. 5º Fica atribuída gratificação, na mo-
dalidade de jeton, aos servidores acima 
nomeados, na forma do Decreto nº 2725, 
de 10 de janeiro de 2024 e suas posterio-
res alterações.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº 12, de 15 de fevereiro de 2024 
e demais disposições em contrário.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
José Elimar Künsch
Presidente do IPRES.

RESOLUÇÃO CMS Nº 05, 
DE 28 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a aprovação da entidade 
SOS Cãopanheiros para recebimento de 
fomento municipal.
O Conselho Municipal de Saúde de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na legislação 
vigente,
Considerando a relevância social das 
atividades desenvolvidas pela entidade 
SOS Cãopanheiros, voltadas à proteção, 
cuidado e bem-estar animal;
Considerando a regularidade documen-
tal apresentada pela entidade, bem como 
o cumprimento dos requisitos legais exigi-
dos para parcerias com o poder público;
Considerando o interesse público na 
promoção de ações de proteção animal 
no âmbito do município;
RESOLVE
Art. 1º Aprovar a entidade SOS 
Cãopanheiros, inscrita no CNPJ nº 
07.661.890/0001-21, como apta a receber 
fomento municipal, nos termos da legisla-
ção aplicável.
Art. 2º O repasse de recursos ficará con-
dicionado à celebração de instrumento 
jurídico próprio, observadas as normas 
de transparência, prestação de contas e 

execução do objeto pactuado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 4 de maio de 2026.
Drª Amanda Doo Bittencourt 
Presidente do CMS.

PORTARIA Nº 25/2026
Ementa: Institui o Comitê de Segurança 
da Informação, Proteção e Privacidade 
de Dados Pessoais – CSIPPD, da Câma-
ra Municipal de Saquarema e estabelece 
sua composição, competências e funcio-
namento, em conformidade com a Lei Fe-
deral nº 13.709/2018 (LGPD).

PREÂMBULO
O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

CONSIDERANDO
I – que a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - 
LGPD) estabelece normas sobre o trata-
mento de dados pessoais, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade;
II - que o artigo 50 da LGPD prevê a 
adoção de programa de governança em 
privacidade, demonstrando o comprome-
timento do controlador com a adoção de 
processos e políticas internas que asse-
gurem o cumprimento das normas de pro-
teção de dados;
III - a necessidade de criar estrutura de 
governança integrada que coordene as 
ações de adequação à LGPD no âmbito 
desta Casa Legislativa;
IV - a importância da atuação multidiscipli-
nar e colaborativa entre as diversas áreas 
da Câmara Municipal para garantir a efeti-
va proteção de dados pessoais;
V - a necessidade de apoiar o Encarrega-
do de Dados Pessoais (DPO) no desem-
penho de suas atribuições;
RESOLVE

CAPÍTULO I - DA INSTITUIÇÃO 
E FINALIDADE

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Segu-
rança da Informação, Proteção e Priva-

 IPRES

 CONSELHO MUNICIPAL 
 DE SAÚDE

 CÂMARA MUNICIPAL 
 DE SAQUAREMA
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cidade de Dados Pessoais – CSIPPD, 
órgão colegiado de caráter consultivo, 
deliberativo e coordenador, responsável 
por planejar, implementar e monitorar as 
ações de adequação à Lei Geral de Pro-
teção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 
13.709/2018).
Art. 2º O CSIPPD tem por finalidade:
I - assessorar a Mesa Diretora na tomada 
de decisões estratégicas relacionadas à 
proteção de dados pessoais;
II - coordenar a implementação das polí-
ticas, procedimentos e controles estabe-
lecidos no Programa de Governança em 
Privacidade;
III - apoiar o Encarregado de Dados Pes-
soais nomeado no exercício de suas atri-
buições;
IV - promover o diálogo interdisciplinar 
entre os setores e órgãos internos da Câ-
mara sobre matérias relacionadas à segu-
rança das informações, ao tratamento de 
dados pessoais, à privacidade e proteção 
de dados no âmbito da Câmara;
V - reunir-se de forma ordinária a cada 
60(sessenta) dias e extraordinariamente, 
sempre que necessário, para analisar, 
discutir e deliberar sobre matérias relacio-
nadas à segurança das informações, ao 
tratamento de dados pessoais, à privaci-
dade e proteção de dados no âmbito da 
Câmara;
VI - promover a cultura institucional de 
proteção de dados e privacidade no âm-
bito da Câmara Municipal;
VII - monitorar a conformidade com a 
LGPD e propor medidas corretivas;
VIII - acompanhar e apoiar ativamente 
a execução do Plano de Adequação à 
LGPD em todas as suas fases, especial-
mente para manter a atualização e melho-
ria contínuas.

CAPÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º O CSIPPD será composto pelos 
seguintes membros:
I - Cláudio Andrade da Silva Torres (Matrí-
cula 1560-2) – Coordenador e Encarrega-
do de Dados.
II - Amauri Gomes Jardim Junior (Matrí-
cula 1666-2) – Representante na área de 
Segurança da Informação/TI
III - Ronivon Santos Barcelos (Matrícula 
1710-1) – Representante na área de As-
sessoria Jurídica;
IV - Fabiana Pinheiro Alves Gloria (Matrí-

cula 1665-2) – Representante na área de 
Administração.
V - Danielle Azeredo de Mello (Matrícula 
1612-2) – Representante na área de Ges-
tão de Documentos. 
VI - Thayna Santana da Silva (Matrícula 
1564-2) - Representante na área de Go-
vernança.
VII - Patricia Gomes do Nascimento Leo-
nardo (Matrícula 1641-2) – Representante 
na área de Controle Interno.
§ 1º A participação no Comitê não será 
remunerada, sendo considerada serviço 
relevante prestado à Câmara Municipal.
§ 2º O Comitê poderá convidar especialis-
tas, consultores, representantes de outros 
setores e representantes da sociedade 
para participar de reuniões específicas, 
sem direito a voto.
Art. 4º O mandato dos membros do CSI-
PPD será de até 02 (dois) anos, permitida 
a recondução por igual período.
Parágrafo Único. Com base em decisão 
motivada, justificados os critérios de con-
veniência e oportunidade, a composição 
do CSIPPD poderá ser alterada por ato do 
Presidente antes do vencimento do man-
dato dos membros.
CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Compete ao CSIPPD:
I - elaborar e propor políticas, normas e 
procedimentos relacionados à segurança 
da informação, privacidade e proteção de 
dados pessoais;
II - coordenar a elaboração e revisão do 
Plano de Adequação à LGPD;
III - acompanhar e apoiar a execução das 
ações previstas no Plano de Adequação;
IV - coordenar a elaboração e atualização 
do Inventário de Dados Pessoais;
V - analisar e aprovar o Relatório de Im-
pacto à Proteção de Dados Pessoais 
(RIPD);
VI - propor medidas de segurança técni-
cas e administrativas para proteção de 
dados pessoais;
VII - promover ações institucionais de ca-
pacitação em proteção de dados;
VIII - analisar requisições de titulares de 
dados que envolvam questões comple-
xas;
IX - deliberar sobre comunicação de inci-
dentes de segurança à ANPD;
X - propor melhorias contínuas no Progra-
ma de Governança em Privacidade;

XI - elaborar relatórios periódicos para a 
Mesa Diretora sobre a situação da confor-
midade com a LGPD;
XII - manifestar-se sobre projetos, proces-
sos licitatórios, contratos e atividades que 
envolvam tratamento de dados pessoais;
XIII - prestar assessoria técnica ao Encar-
regado de Dados Pessoais nomeado no 
exercício de suas atribuições.
CAPÍTULO IV - DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º O CSIPPD reunir-se-á:
I - ordinariamente, a cada 60(sessenta) 
dias, em data e horário previamente es-
tabelecidos;
II - extraordinariamente, sempre que ne-
cessário, por convocação do Coordena-
dor ou mediante solicitação de, no míni-
mo, 03(três) membros.
Art. 7º As reuniões do CSIPPD serão ins-
taladas com a presença da maioria sim-
ples de seus membros e as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes, cabendo ao Coordenador o 
voto de qualidade em caso de empate.
Art. 8º De cada reunião será lavrada ata 
circunstanciada, assinada por todos os 
membros presentes, contendo:
I - data, horário e local da reunião;
II - relação dos membros presentes e au-
sentes;
III - pauta do dia com a descrição dos as-
suntos tratados;
IV - deliberações tomadas;
V - responsáveis pelas ações definidas e 
prazos.
Art. 9º Compete ao Coordenador do CSI-
PPD:
I - presidir as reuniões do Comitê;
II - convocar reuniões extraordinárias;
III - representar o Comitê junto à Mesa 
Diretora;
IV - distribuir tarefas entre os membros;
V - acompanhar o cumprimento das deli-
berações;
VI - aprovar a pauta das reuniões ordiná-
rias;
VII - exercer o voto de qualidade em caso 
de empate.
Art. 10 O CSIPPD poderá constituir gru-
pos de trabalho ou subcomitês para tratar 
de temas específicos, fixando-lhes prazo 
e atribuições.
CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 Os casos omissos serão resolvi-
dos pelo Coordenador do CSIPPD, ad re-
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ferendum dos demais membros.
Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 29 de abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente da Mesa Diretora.

 ATO DE NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO DE DADOS 

PESSOAIS (DPO) - Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD

ATO DA MESA DIRETORA
EMENTA: Nomeia o Encarregado de Da-
dos Pessoais da Câmara Municipal de 
Saquarema, em cumprimento ao disposto 
no art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pesso-
ais - LGPD) e Resolução CD/ANPD nº 18, 
de 16 de julho de 2024.

PREÂMBULO
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, especialmente as 
conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio e pelo Regimento Interno desta Casa 
Legislativa,

CONSIDERANDO:
1. que a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD), dispõe sobre 
o tratamento de dados pessoais, inclusi-
ve nos meios digitais, por pessoa natural 
ou por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural;
2. que o artigo 23 da LGPD estabelece 
que o tratamento de dados pessoais pe-
las pessoas jurídicas de direito público 
deve ser realizado para o atendimento de 
sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de exe-
cutar as competências legais ou cumprir 
as atribuições legais do serviço público;
3. que o artigo 41, caput, da LGPD de-
termina que "O controlador deverá indicar 
encarregado pelo tratamento de dados 
pessoais";
4. que o § 1º do artigo 41 da LGPD es-
tabelece que "A identidade e as informa-
ções de contato do encarregado deverão 
ser divulgadas publicamente, de forma 
clara e objetiva, preferencialmente no sí-
tio eletrônico do controlador";

5. que o § 2º do artigo 41 da LGPD de-
fine as atribuições do encarregado, que 
incluem: (I) aceitar reclamações e comu-
nicações dos titulares, prestar esclareci-
mentos e adotar providências; (II) receber 
comunicações da autoridade nacional e 
adotar providências; (III) orientar os fun-
cionários e os contratados da entidade a 
respeito das práticas a serem tomadas 
em relação à proteção de dados pesso-
ais; e (IV) executar as demais atribuições 
determinadas pelo controlador ou estabe-
lecidas em normas complementares;
6. que a Resolução CD/ANPD nº 18, de 
16 de julho de 2024 aprova o Regulamen-
to sobre a atuação do encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais, estabele-
cendo normas complementares sobre a 
indicação, a definição, as atribuições e a 
atuação do encarregado, de que trata a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
7. que a Câmara Municipal de Saquare-
ma, na qualidade de órgão do Poder Le-
gislativo Municipal, trata dados pessoais 
de servidores, vereadores, fornecedores, 
cidadãos e demais indivíduos no exercí-
cio de suas competências institucionais;
8. a necessidade de garantir a conformi-
dade desta Casa Legislativa com as dis-
posições da LGPD e com as orientações 
da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD);
9. a necessidade de assegurar a proteção 
dos direitos fundamentais dos titulares de 
dados pessoais tratados por esta Câmara 
Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 41 
da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), 
o(a) senhor(a) Claudio Andrade da Silva 
Torres, Diretor de Prestação de Contas, 
matrícula nº 1560-2, como Encarregado 
de Dados Pessoais desta Câmara Muni-
cipal.
Parágrafo único. O Encarregado de Da-
dos Pessoais poderá contar com equipe 
de apoio técnico e administrativo, me-
diante designação posterior, para o pleno 
exercício de suas atribuições.
Art. 2º Constituem atribuições do Encarre-
gado de Dados Pessoais, nos termos do 
art. 41, § 2º, da LGPD e demais normas 
aplicáveis:
I- aceitar reclamações e comunicações 
dos titulares de dados pessoais, prestar 

esclarecimentos e adotar as providências 
cabíveis;
II- receber comunicações da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e 
adotar as providências necessárias;
III- orientar os servidores, vereadores e 
contratados da Câmara Municipal a res-
peito das práticas a serem tomadas em 
relação à proteção de dados pessoais;
IV - executar as demais atribuições deter-
minadas pela Mesa Diretora ou estabele-
cidas em normas complementares;
V- atuar como canal de comunicação en-
tre a Câmara Municipal, os titulares de 
dados e a ANPD;
VI - coordenar e implementar o Programa 
de Governança em Privacidade da Câma-
ra Municipal;
VII - coordenar a elaboração e atualiza-
ção do Inventário de Dados Pessoais e do 
Relatório de Impacto à Proteção de Da-
dos Pessoais (RIPD);
VIII - propor e coordenar ações de capa-
citação em proteção de dados e privaci-
dade;
IX - monitorar o cumprimento das normas 
de proteção de dados e propor medidas 
corretivas;
X- coordenar as respostas a requisições 
de titulares de dados pessoais quanto 
aos seus direitos previstos no art. 18 da 
LGPD;
XI - coordenar as ações de resposta a in-
cidentes de segurança envolvendo dados 
pessoais;
XII - assessorar a Mesa Diretora em ques-
tões relacionadas à proteção de dados 
pessoais;
XIII - atuar com conformidade com a Re-
solução CD/ANPD nº 18, de 16 de julho 
de 2024.
Art. 3º A identidade e as informações de 
contato do Encarregado de Dados Pes-
soais serão divulgadas publicamente, de 
forma clara e objetiva, nos seguintes ca-
nais:
I- Portal institucional da Câmara Munici-
pal, em seção específica e de fácil aces-
so;
II- Diário Oficial do Município ou veículo 
oficial de publicação de atos da Câmara;
III- local de atendimento ao público.
Parágrafo único. As informações mínimas 
a serem divulgadas incluem: nome com-
pleto, cargo/função, e-mail institucional 
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específico (lgpd@saquarema.rj.leg.br) e 
telefone de contato.
Art. 4º Ficam as áreas e setores desta 
Câmara Municipal obrigados a prestar ao 
Encarregado de Dados Pessoais todas as 
informações e documentos necessários 
ao desempenho de suas atribuições, ga-
rantindo-lhe amplo acesso às operações 
de tratamento de dados pessoais realiza-
das.
Art. 5º O Encarregado de Dados Pesso-
ais reportar-se-á diretamente à Mesa Di-
retora desta Câmara Municipal, devendo 
apresentar relatórios periódicos sobre a 
situação da conformidade com a LGPD.
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 29 de abril de 2026.
MESA DIRETORA:
ODINEI GARCIA RAMOS
Presidente da Câmara Municipal
ABRAÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Vice-Presidente
GUILHERME FERREIRA OLIVEIRA
1º Secretário
UEVERTON SIQUEIRA DA SILVA
2º Secretário

ANEXO II
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD)
"Art. 41. O controlador deverá indicar en-
carregado pelo tratamento de dados pes-
soais.
§ 1º A identidade e as informações de 
contato do encarregado deverão ser di-
vulgadas publicamente, de forma clara e 
objetiva, preferencialmente no sítio eletrô-
nico do controlador.
§ 2º As atividades do encarregado consis-
tem em:
I - aceitar reclamações e comunicações 
dos titulares, prestar esclarecimentos e 
adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade 
nacional e adotar providências;
III - orientar os funcionários e os contrata-
dos da entidade a respeito das práticas a 
serem tomadas em relação à proteção de 

dados pessoais; e
IV - executar as demais atribuições deter-
minadas pelo controlador ou estabeleci-
das em normas complementares."
2. Constituição Federal de 1988
Art. 5º, LXXIX - é assegurado, nos termos 
da Lei, o direito à proteção dos dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 115, 
de 2022)
3. Guia Orientativo da ANPD para Tra-
tamento de Dados pelo Poder Público
O Guia Orientativo da Autoridade Na-
cional de Proteção de Dados (versão 
2.0/2023) estabelece diretrizes específi-
cas para a nomeação e atuação do En-
carregado de Dados Pessoais no âmbito 
do Poder Público.
4. Resolução CD/ANPD nº 18, de 16 de 
julho de 2024 
Aprova o Regulamento sobre a atuação 
do encarregado pelo tratamento de dados 
pessoais, estabelecendo normas comple-
mentares sobre a indicação, a definição, 
as atribuições e a atuação do encarrega-
do, de que trata a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.

PORTARIA Nº 027/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor (es) abaixo indi-
cado(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em 
comissão, a partir de  30 de abril  de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente

PORTARIA Nº 028/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 

33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de  1° de maio  de 2026. .

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente

PORTARIA Nº 029/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Art. 1º Atribuir, 50% com fundamento na 
Resolução nº 852/2012, a Gratificação 
de Encargos Especiais - GEE ao(s) servi-
dor(es) abaixo indicado(s), no(s) respecti-
vo(s) cargo(s),  a partir de 1° de maio de 
2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente

PORTARIA Nº 030/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Art. 1º Atribuir, 25% com fundamento na 
Resolução nº 852/2012, a Gratificação 
de Encargos Especiais - GEE ao(s) servi-
dor(es) abaixo indicado(s), no(s) respecti-
vo(s) cargo(s),  a partir de 1° de maio de 
2026.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente

EXTRATO DO TERMO DE
ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 015/2025
Processo Administrativo nº 410/2025.
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal 
de Saquarema/RJ.
Órgão Aderente: Câmara Municipal de 
Saquarema.
Fornecedor: Mercado São Lucas 
de Porto da Roça LTDA, CNPJ nº 
21.127.646/0001-04.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de gêneros 
alimentícios.
Vigência da Ata: 5/6/2025 a 5/6/2026.
Valor Total: R$ 252.375,73.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

EXTRATO DO TERMO 
DE RATIFICO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 151/2026.
Considerando o parecer jurídico, RATIFI-
CO a dispensa de licitação em favor da 
empresa Dudu 91 Sonorização e Ilumina-
ção LTDA ME, CNPJ nº 07.366.965/0001-
41, no valor de R$ 32.745,00, para con-
tratação de empresa para a prestação 
de serviços de cerimonialista e equipe de 
apoio a eventos para a Câmara Municipal 
de Saquarema/RJ, com base no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e em 
conformidade com as instruções contidas 
no Processo Administrativo nº 151/2026.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato CMS nº 003/2026.
Processo nº 151/2026.
Partes: Câmara Municipal de Saquare-
ma e Dudu 91 Sonorização e Iluminação 
LTDA ME.

Objeto: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de cerimonialista e 
equipe apoio a eventos.
Valor: R$ 278.400,00.
Dotação Orçamentária:
Programa de trabalho: 
01.031.0011.2.110.000,
Natureza da despesa: 3.3.90.37.01.00.00.
Prazo: 08 meses.
Saquarema, 5 de maio de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente
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